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AUTÓGRAFO Nº 51/2023
PROJETO DE LEI Nº 47/2023

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a campanha “Natal 
Sem Fome”, a ser realizada anualmente no 
segundo domingo do mês de dezembro, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara a campanha “Natal Sem Fome”, a ser realizada anualmente no segundo domingo 
do mês de dezembro.

Parágrafo único. A campanha “Natal Sem Fome” é dedicada ao combate à fome 
das famílias carentes do município de Araraquara.

Art. 2º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 
lei são obtidos mediante parceria com empresas de iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 8 de março de 2023.

PAULO LANDIM
Presidente
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